INDICAÇÃO Nº 
539
, DE 2007

                                                   INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Dr. José Serra para que determine à esfera governamental competente, a realização dos estudos técnicos necessários visando à doação definitiva do imóvel que abriga a Câmara Municipal de Cruzeiro que, desde 1.989, ainda utiliza o referido imóvel a título precário. 

JUSTIFICATIVA

                                                   Através do Decreto nº 30.049, de 14 de junho de 1.989, o então Governador do Estado de São Paulo, Orestes Quércia, autorizou a Fazenda do Estado a permitir o uso, a título precário, em favor do município de Cruzeiro, de um imóvel localizado à Rua Major Novaes, nº 471, naquele município, objetivando a instalação da Câmara Municipal. Em 30 de abril de 1.990, a Procuradoria Geral do Estado, dando cumprimento ao noticiado Decreto, lavrou o competente termo de uso de próprio estadual a título precário, nele consignando que a permissão será mantida enquanto a Câmara Municipal de Cruzeiro estiver usando o referido imóvel.





 Todavia, aquela Edilidade ainda se encontra impossibilitada de construir os gabinetes dos vereadores por se tratar de Próprio Estadual mesmo apesar de esforços anteriores deste que lhe escreve, desse modo urge que o Governo do Estado aja com esmero para com estes edis.





 Tais obras, reitero veementemente, são de suma importância para que os nobres edis possam exercer com dignidade seus mandatos, atendendo decentemente a população, tendo em vista que sequer possuem gabinete para exercerem suas atividades parlamentares.

Sala das Sessões, em
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